
* 	1_ 	Estuda do Piaui 
PREFE=M MLJWCII'N, DO, LAGOA DE SÃO flUWCISCO 

$V?4'It Rua Rntcuuullarros S/14 -  loiie (086) 271 1500 
4ta4 p (tU 01.612.584/0001-19 

' 	•2tfc- 	 r- 	 • 	• 	 . Q4 2 C 000 - 1 uijoa de .au Finucisco - Piauí 
c ' 

LEI N2 oo(Y/97 UDE 28 DE FEVEREIRO DE 1.997 

Cria o Conselho Municipal de Sade 
de LAGOA DE SXO FRANCISCO-PI o dá 
outrnn providano Las, 

o PREFEITO MUNICIPAL DA, LAGOA l)P EiXo FRANCISCO DO 

f 	 ESTADO DO PTALJt, no uso de suas Lribuntç6o& legais. 

Paço saber que a C&orrt Municipal aprovou 	e ou 
sanciono a seguinte Lei.: 

ArL-12 - O Conselho Municipal de Saúde de se consti-
tui em tnst5ncta colegiada de gestão de saúde no ambito do 
Município, de carater permanente e deliberativo, composto 
por represent..antes do governo, prestadores de serviços pro 
fissionais de saúde e usuários, cuja representação será pari-
tria em relação ao conjunto dos dewais segmentos e atua na 
formulaçdo de estn$áaas  e no controle de execução da políti-
ca de saúde, inclusive nos aspectos econ6micos e financeiros. 

e 
Art-29 - O Conselho Municipal de Saúde se compõe de 

12 representantes, com respectivos suplentes, sendo 02 repre 
sen tentes do governo, 02 representantes dos px+.stadores de 
serviços de saúde, 02 representantes de trabalhadores 	de 
sa&.le e 06 represententes dos usuários, escolhidos através 
de eleição peles suas respectivas entidades, sem direito a 
qualquer forma de remuneração, com mantato de dois 

Art-32 - Compete ao Conselho Municipal de SaMe: 

	

1 	- planejar, acompanhar, fiscalizar, avaliar 
e deliberar a execução da poJiLica do saúde do SUS Municí-' 
pal: 

	

II 	- analisar, propor e Uel tbrar sobre 	a 
proposta orçamentária e plano da ay5es de saCtde do Munici ' 
pios: 

	

III 	- assegurar uru fluxo permanente de informa - 
ç6es com a população acerca da politica de saúde 	do Munt 
cípio; 

	

IV 	- oferecer condaç6es de acesso da população 
ao conhecimento? tüfformaço, ao trabalho conjunto, pre 
servando aidenta4adee autonomia da populao: 
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V — incentivar a promoção de aços educativas a pro-
moção de ações educativas de saúde junto às comunnidades, atra' 
vs de seus equipamentos comunitários tais como, creches de 
saúde, associações de bairros, centros esportivos comunitrlos e 
simmilares: 

IV — buscar assessoria tcnica junto às instujç3es 1 

formadas, de profissionais, como as universidades e escolas pro 
fissionalizantes, para , a adotaço'do uma política adeguada de 
recrutamento, seleção e incentivo t atividade profissional; 

VII — estimular a elaboração de projetos e pesquisas,' 
estudos e debates relacionados com a problemática de saúde; 

VIII - participar, junto aos diversos setores 	da / 
sociedade, da definição dos serviços de saúde para melhoria do 
atendimento à população; 

IX 	— promover 
1 vistoria por meio de comissões ' . espõ- 

ciaisdo Conselho em quaisquer estabelecimentos de saúde 	do 
MunicÍpio; 

X 	— manter intercâmbio com os Conselhos de Saúde 
Municipais, Estaduais e Nacionais; 

XI 	— viabilizar a realização de conferências munia!- 
pais, bem como estimular a participação do Município da LAGOA 
DE SXO FRANCISCO-PI nas confer6noi.au estaduais e nacional; 

XII — convocar extraortii,nw'iarnonto a Conferência Muni-
cipal de Saúde; 

XIII — elaborar seu Regimento Interno e suas modifica-
ções, submetendo-se à aprovação da maioria absoluta. 

Art. 42-  O Regimento Interno de que trata o art. 32 / 
XIII, desta Lei fixará as normas de funcionamento do 	don- 
selho Municipai—de Saúde, definirá as atribuiçóes e competências 
desse ôrgão colegiado, bem com a sua organização administrativa. 

Art. 52-. Esta LeLentrará em vigor na data de sua publica 
ÇàO. 

- 	Art. 62- Revogam-se todbs as disposiç6es em contrário. 
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